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DispÕe sobre subvenção ao Juizado de 
Menores e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal da Estância de são José dos Cam 
pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte le1: 

Artigo 1 <? - Fica o Executivo Munidpal autorizado a con 
ceder ao Juizado de Menores da Comarca de São José dos Campos, uma subvenção sÕ 
cial no valor de Cr$ 1 O. 000, 00 (dez mil cruzeiros). 

Artigo 29 - Fica o Executlvo Municipal autorizado a a 
brir, no Departamento de Finanças, por Decreto, um crédito especial no valor de Cr$ 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) para atender a despesa de que trata o artigo ante 
rior. 

Artigo 39 - O crédito especial autorizado pelo artigo an 
terior será coberto com os recursos provementes da anulação parcial e na mesma im .... 
portanc1a da seguinte dotação do orçamento vigente: 

5. 

5.50 
5 . 50.08480251.01 
5. 50-4110 

Departamento de Educação e Cultura 

Divisão de Cultura 
Conclusão do Anfiteatro 
Obras P{rblicas .......•... . . . .. .. ... Cr$10.000,00 

Artigo 4<? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

.... - , 
Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , 06 de 

julho de 1976. 

Santos 
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dias do mes julho do ano de 

Registrada e publicada no binete do Prefeito aos 
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